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 PROJETO DE LEI Nº            /2016
LEI Nº           /2016
“Insere no Orçamento vigente a 

natureza de despesa que menciona 

e dá outras providências”

A Câmara Municipal de Bicas, através de seus Vereadores, APROVOU e eu, Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica inserido no orçamento vigente, conforme discriminação abaixo, a(s) seguinte(s) Natureza(s) de despesa(s): abrindo-se para este fim.

Órgão 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BICAS

Unidade 05 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Sub-Unidade 00 - Secretaria de Obras e Serviços Públicos

2.05.00.15.452.013.2.0043 - 3.3.90.39.00 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA- - - - - -R$    30.400,00

2.05.00.15.452.013.1.0020 - 4.4.90.51.00 MELHORIA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA- - - - - - - - -R$  242.000,00

Total da Sub-Unidade 00- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$  272.400,00

Total da Unidade 5- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -R$  272.400,00

Total Geral- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$  272.400,00
Art. 2º - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso: SUPERÁVIT FINANCEIRO na forma do parágrafo 1°, inciso I a IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320.
Total Geral- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -R$      0,00

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bicas,        de                       2016.

Geraldo Magela Longo Dos Santos

Prefeito Municipal

